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DECRETO Nº 010/2025, DE 18 DE 

FEVEREIRO DE 2025.  

 

ALTERA O PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL 2025 DO MUNICÍPIO DE ALAGOA 

NOVA-PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL 

DE ALAGOA NOVA no uso de suas 

atribuições legais e na forma da Lei 

Orgânica Municipal,  

O Prefeito do Município 

de Alagoa Nova - PB, no uso de suas 

atribuições, e considerando o disposto 

no art. 12, inciso VII, da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, que trata 

sobre a exigência de elaboração do 

Plano de Contratação Anual para os 

entes federativos;  

CONSIDERANDO a 

realização do planejamento de 

contratações públicas visando o 

exercício de 2024, conforme Decreto 

Municipal nº 001/2024; 

CONSIDERANDO a 

disposição do Decreto nº 001/2024, art. 

12º, a qual prevê a possibilidade de 

alteração do PCA durante a sua 

execução mediante aprovação da 

autoridade máxima, ou a quem esta 

delegar.  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a quinta alteração 

do Plano de Contratações Anual (PCA) 

do Poder Executivo Municipal para o 

exercício 2025. 

Parágrafo único. A inclusão de objetos 

foram determinadas pela Secretaria de 

Planejamento que indicou e justificou os 

ajustes necessários. 

Art. 2º A alteração foi consolidada em 

documento único que deverá ser 

publicado no sítio eletrônico da 

Prefeitura Municipal e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). 

Art. 3º A alteração do Plano de 

Contratações Anual entrará em vigor na 

data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito do Município de 

Alagoa Nova, PB, em 18 de fevereiro de 

2025.  

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL 

 


